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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS 

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, CONSERVAÇÃO, 

REPARAÇÕES E ADAPTAÇÕES EM PRÉDIOS PÚBLICOS PRÓPRIOS DO 

MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, LOCADOS E CONVENIADOS DA 

ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 

MÃO DE OBRA. 

PREÂMBULO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 019/2015 

PROCESSO n° 026/2015 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24/03/2015 

HORÁRIO: 14:00 horas  

LOCAL: Praça Coronel Orlando nº 652, centro. 

O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

cidade de Orlândia, Estado de São Paulo, na Praça Coronel Orlando nº 600, centro, CEP 

14620-000, telefone (16) 3820-8000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.351.749/0001–11, por 

determinação da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal FLÁVIA MENDES GOMES, 

torna público que se acha aberta à licitação na modalidade PREGÃO - PRESENCIAL, do 

tipo MENOR PREÇO – Processo nº 026/2015, objetivando a formalização de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, CONSERVAÇÃO, REPARAÇÕES E ADAPTAÇÕES EM PRÉDIOS 

PÚBLICOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, LOCADOS E 

CONVENIADOS DA ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL, COM FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, que será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, Decreto Municipal nº 3.373, de 30 de maio de 2005, Decreto Municipal nº 

4.111, de 06 de fevereiro de 2012, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 

disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie.  

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento 

convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante.  

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.  

A sessão de processamento do Pregão será realizada em dependência própria da 

Administração Pública Municipal, localizada na Praça Coronel Orlando nº 652, centro, na 

cidade de Orlândia, Estado de São Paulo, iniciando-se no dia 24/03/2015 às 14:00 horas e será 

conduzida por um dos Pregoeiros designados pelo Decreto nº 4.206, de 09 de janeiro de 2013. 
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I - DO OBJETO 

1 - A presente licitação tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS 

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, CONSERVAÇÃO, 

REPARAÇÕES E ADAPTAÇÕES EM PRÉDIOS PÚBLICOS PRÓPRIOS DO 

MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, LOCADOS E CONVENIADOS DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO 

DE OBRA, conforme especificações constantes deste instrumento convocatório e seus 

anexos, que o integram.  

 

II - DA PARTICIPAÇÃO 

 

1 -  Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento constantes deste 

edital.  

 

1.1 -  Caso o ramo de atividade não seja pertinente ao objeto da contratação, e/ou 

incompleto, a empresa não será credenciada por não atender as condições de credenciamento.  

 

2 -   Deverão os interessados efetuar visita técnica nos locais da execução dos serviços a 

serem contratados, a fim de assumir responsabilidades futuras, com referência às condições 

existentes, bem como das futuras proposições. 

 

 

 

III - DO CREDENCIAMENTO  

1 - Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

 

a)  tratando-se de representante legal de sociedade empresária ou cooperativa, ou 

empresário individual, o estatuto social ou contrato social ou outro instrumento de registro 

empresarial na Junta Comercial, cujo ramo de atividade seja pertinente ao objeto da 

contratação; ou, tratando-se de sociedade não empresária, ato constitutivo atualizado no 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

 

b)  tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual 

constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir 

de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, inclusive assinar o 

instrumento contratual e/ou a Ata de Registro de Preços, acompanhada do correspondente 

documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a 

outorga.  
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1.1 -  Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 8 do item VII deste 

Edital, a qualidade de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá estar expressa no 

documento apresentado em cumprimento às disposições da alínea “a” do subitem 1 deste item 

III ou em certidão ou documento expedido pela Junta Comercial comprovando o 

enquadramento do licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte; o licitante 

enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte que quiser utilizar-se dos 

benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006 deverá ainda apresentar, no ato de 

credenciamento, declaração nos moldes previsto no ANEXO VII – DECLARAÇÃO PARA 

FINS DA LEI COMPLEMENTAR N. 123 / 2006, com reconhecimento de firma, sob pena de 

preclusão do direito de utilizar-se dos referidos benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006. 

1.2 - A falsidade da declaração prestada nos moldes do item acima, objetivando os benefícios 

da Lei Complementar n. 123 / 2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código 

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa 

consistente na aplicação de multa, no importe de 20% (vinte por cento) do valor global da 

proposta apresentada, bem como na declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos. 

2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto.  

3 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 

um deles poderá representar apenas uma credenciada.  

4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  

 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 

estabelecido no Anexo IV ao Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 2.  

2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 

02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da 

proponente, os seguintes dizeres:  

 

Envelope nº 1 – Proposta  

Pregão nº 019/2015 

Processo nº 026./2015 
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Envelope nº 2 – Habilitação  

Pregão nº 019/2015 

Processo nº 026/2015 

 

3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 

seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 

representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.  

4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do 

original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  

 

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA  

1 -   A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  

a)  nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;  

b)  informações do número da Conta Corrente, Banco e Agência na qual a Prefeitura 

Municipal de Orlândia deverá efetuar os pagamentos via crédito Conta Corrente; 

c)  número do processo e do Pregão;  

d)  descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste edital;  

e)  as propostas deverão obedecer aos critérios estabelecidos no ANEXO II – MODELO 

DE PROPOSTA DE PREÇOS deste edital.  

f) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 6º da Lei 

nº 10.520/2002.  

g) Informações do número da Conta Corrente, Banco e Agência na qual a Prefeitura 

Municipal de Orlândia deverá efetuar os pagamentos via crédito Conta Corrente. 

2 -   Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis.  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
Estado de São Paulo 

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000 
CNPJ: 45.351.749/0001-11 

 

 5/52 

 

 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”  

 

1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 

relacionados os quais dizem respeito a:  

 

 

1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa;  

 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 

empresária ou cooperativa;  

 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se 

de sociedade não empresária acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

 

e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir.  

 

1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 1.1 não precisarão 

constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 

credenciamento neste Pregão.  

 

 

1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ);  

 

b)  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do certame;  

 

c)  Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação 

das seguintes certidões:  
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c1)  Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal;  

 

c2)  Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários 

expedida pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta 

SF/PGE 03, de 13/08/2010 ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 

representante legal do licitante, sob as penas da lei;  

 

c3)  Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, 

expedida pela Secretaria Municipal de Finanças;  

 

d)  Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS mediante a 

apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva com 

Efeitos de Negativa;  

 

e)  Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 

meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  

 

f)  prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito de Negativa nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

n
o
 5.452, de 1

o
 de maio de 1943.  

 

g)  A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;  

 

g1)  As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;  

 

g2)  havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa;  

 

g3)  A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “g2” implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se a 

convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 

procedimento licitatório. 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
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1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a)  certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 

b)  balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta; 

 

b1)  os demonstrativos deverão ser apresentados devidamente registrados na Junta 

Comercial ou órgão equivalente, ou através de publicação em diário oficial ou jornal de 

grande circulação; 

 

b2)  a verificação da boa situação financeira do licitante será feita mediante a apuração de 

dois indicadores contábeis – Quociente de Liquidez Geral (QLG) e Quociente de Liquidez 

Corrente (QLC) – com resultados das operações iguais ou superiores a 1 (um), na forma 

abaixo: 

 

 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

QLG =   ------------------------------------------------------------- >  ou =1,0 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

 

Ativo Circulante 

QLC =   ------------------------------------------------------------  >  ou = 1,0 

Passivo Circulante 

 

 

c)    comprovar Capital Social através do Contrato Social, devidamente registrado na Junta 

Comercial, de no mínimo de 10%  do valor estimado das obras e serviços a serem 

contratados na data da apresentação das propostas. 

 

 

 

 

1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

a)  Certidão de registro de pessoa jurídica, dentro de seu prazo de validade, junto ao 

CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia;  

 

b)  Atestado de Vistoria, conforme ANEXO X deste Edital.  
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c)  Qualificação Operacional:  
 

Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional, em nome da empresa licitante, expedido(s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA, 

comprovando a prestação de serviços em características compatíveis e pertinentes ao 

objeto licitado.  

 

d)  Qualificação Profissional:  
 

Originais ou cópias autenticadas de Certidões de Acervo Técnico – CAT’s, emitidas pelo 

CREA e em nome do responsável técnico que se responsabilizará pela execução dos serviços 

contratados e que faça parte do quadro da empresa licitante, nos termos da Súmula nº. 25
1
 do 

E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, na data fixada para a apresentação das 

propostas, de forma a comprovar experiência em serviços de mesmas características às do 

objeto desta licitação. 

 

e)  os atestados técnicos solicitados deverão ser emitidos em papel timbrado da empresa 

ou órgão contratante, com a identificação clara do signatário, inclusive com a indicação do 

cargo que ocupa; 

 

f)    as licitantes deverão, obrigatoriamente, realizar visita técnica, no local de realização 

do evento, a fim de tomarem total conhecimento sobre o objeto licitado e dirimir as dúvidas 

eventualmente existentes, bem como verificar as particularidades do local; 

 

g)    a visita técnica será agendada junto ao Departamento de Engenharia da Prefeitura 

Municipal de Orlândia, localizado na Praça Coronel Orlando, nº 600 – centro, na cidade de 

Orlândia, Estado de São Paulo, fone (16) 3820-8000, até o dia anterior à data designada para 

sessão pública de processamento do presente certame. Serão disponibilizados 02 (dois) dias 

para visita técnica, sendo no período da manhã às 09 horas do último dia útil antes do certame 

e as 14 horas na antevéspera do certame. 

h)   será fornecido atestado de vistoria à licitante que participar da visita técnica – 

conforme modelo apresentado no ANEXO X do presente edital – sendo que tal documento 

deverá, obrigatoriamente, integrar o ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO, sob pena de 

inabilitação; 

 

 

1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 

                                                 
1
“SÚMULA Nº 25 - Em procedimento licitatório, a comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante 

contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a 

contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela 

execução dos serviços.” 
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a)  Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme 

modelo anexo ao Decreto Estadual nº 42.911, de 06/03/1998; 

  

b)   Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 

licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, conforme modelo apresentado no ANEXO XI deste edital. 

 

Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas. 

 

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  

1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com 

duração máxima de 30 minutos.  

2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de 

pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no ANEXO V 

deste Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação 

2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, 

por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

c) com preços manifestamente inexeqüíveis (Art. 48, II, § 1º, alíneas “a” e “b”).  

3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 

eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 

consideradas para apuração do valor da proposta.  

3.2 -  A proposta que conter eventuais erros e/ou vícios sanáveis, tais como: falta de 

assinatura; falta da declaração; poderão ser saneadas no ato do pregão, desde que o 

representante possua poderes para tanto, e que não seja erro e/ou vícios substanciais que possa 

gerar dúvidas e/ou conflito de intenções.  
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3.3 -  Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 

4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios:  

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela;  

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No 

caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente 

do número de licitantes.  

5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 

ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

5.1 – Iniciada a etapa de lances o uso de aparelhos celulares será restrito, salvo quando 

previamente autorizado pelo Pregoeiro. 

5.2 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances 

em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem 

de lances.  

6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 

de menor preço, observada a redução mínima entre os lances no valor correspondente a 0,5 % 

(meio por cento), aplicável inclusive em relação ao primeiro.  

7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances. 

8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as 

selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às 

licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, observadas 

as seguintes regras: 

 

8.1 - O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da 

proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% 

(cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior 

ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão  do direito de 

preferência. 
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8.1.1 - A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas 

condições do subitem 8.1.  

 

8.2 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 

classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem 

de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das 

propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 8.1. 

 

8.3 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 

8, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de 

preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço.  

 

9 - O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas 

disposições dos subitens 8.1 e 8.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o 

subitem 8, com vistas à redução do preço. 

10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito.  

10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 

será juntada aos autos por ocasião do julgamento.  

11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope nº 2, contendo os 

documentos de habilitação de seu autor.  

12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante:  

a) substituição e apresentação de documentos ou  

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada.  

12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

12.3 - Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida 

comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos 
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indicados no subitem 1.2, alíneas “a” a “e”, do item VI deste Edital, ainda que os mesmos 

veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.  

 

12.3.1 - Para efeito de assinatura da ata de registro de preços e/ou instrumento contratual, a 

licitante habilitada nas condições do subitem 12.3 deste item VII deverá comprovar sua 

regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis.  

 

12.3.2 - A comprovação de que trata o subitem 12.3.1 deste item VII deverá ser efetuada 

mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com 

efeitos de negativas, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir do momento em que a 

licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração.  

13 - Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 7.2.1 do item VI 

deste edital, o Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto ao Cadastro Geral de Fornecedores 

do Município de Orlândia.  

14 -  Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

15 -  Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 8 deste 

item VII,  examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, 

decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos 

de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

15.1 -  Será declarada vencedora a licitante que, na etapa de lances, apresentar o menor valor 

global. 

 

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

1 -  No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de 

memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões 

em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos.  

2 -  A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 

do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora 

e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  
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3 -  Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente.  

4 -  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento.  

5 -  O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

6 -  A adjudicação será feita considerando o preço por item da proposta da licitante 

vencedora.  

 

IX - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA  

 

1 –  Os contratos a serem assinados no presente terão o prazo de vigência por 12 (doze) 

meses, contados da assinatura de seu instrumento, podendo, a consenso das partes, ser 

prorrogado. 

 

X - DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS  

1 -   Os serviços executados serão objeto de medição mensal, que será realizada no 

primeiro dia útil do mês subseqüente ao da prestação.  

2 -  A medição será realizada observadas as condições estabelecidas no contrato, cuja 

respectiva minuta constitui o ANEXO IV deste Edital.  

 

XI - DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTE DE PREÇOS  

1 -   Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis.  

 

2 -   Os preços referidos constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração 

pela adequada e perfeita execução do objeto contratado.  

 

3 - As medições serão efetuadas no último dia útil de cada mês e serão entregues em 02 

(duas) vias, ao Departamento Técnico do Órgão Gestor do objeto desta licitação, juntamente 

com a respectiva nota fiscal-fatura.  
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4 -   O pagamento do preço pactuado será efetuado em parcelas mensais de acordo com as 

medições efetuadas, devendo a contratada emitir as respectivas notas fiscais-faturas que, 

devidamente comprovadas e atestadas pelo Órgão Gestor do objeto desta licitação, deverão 

ser pagas até o 10º (décimo) dia útil contado da data da emissão das referidas notas fiscais-

faturas. 

 

5 -  O pagamento da primeira medição e das subseqüentes ficará condicionado à 

apresentação ao Órgão Gestor dos documentos a seguir mencionados: 

 

5.1 -   Guia da Previdência Social (GPS) devidamente quitada; 

 

5.2 -  Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviços e Informação à 

Previdência Social (GFIP) devidamente quitada, destacando os empregados designados para a 

execução do objeto contratado. 

 

6 -  O Imposto Sobre Serviços – ISS será retido pela Prefeitura Municipal de Orlândia 

quando do pagamento da nota fiscal-fatura, na forma e condições definidas na legislação 

vigente aplicável. 

 

7 -   Para fazer jus ao recebimento deverá a CONTRATADA, a cada medição, comprovar o 

recolhimento dos encargos sociais – contribuições previdenciárias devidas junto ao INSS – 

incidentes sobre a prestação dos serviços em referência. 

 

8 -    Se, eventualmente, for apurado alguma falta de pagamento de créditos trabalhistas ou 

seus encargos, decorrentes da presente licitação, tanto previdenciário quanto fundiário, de 

responsabilidade da CONTRATADA, que deverão ser suportados por ela, e não forem 

resgatados nas devidas épocas, dará ensejo à retenção dos pagamentos futuros e, caso já tenha 

encerrado a prestação de serviços, autorizará a PREFEITURA a adotar os meios judiciais 

cabíveis contra a CONTRATADA ou seus sócios, que serão responsáveis solidários nos 

resgates de tais créditos. 

 

9 -   As cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas para que se 

mantenha o equilíbrio contratual, uma vez que haja modificação dos encargos considerados na 

composição dos preços, ditada por alteração na legislação federal, estadual ou municipal, fato 

que autorizará a respectiva correção, para mais ou menos, na medida em que a referida 

legislação reflita na composição dos preços, observando-se o disposto no artigo 65, “d” da Lei 

nº 8666/93  

 

 

XII -  DA CONTRATAÇÃO  

 

1 -  A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de 

termo de contrato, cuja minuta integra este edital como ANEXO IV.  

1.1 -  Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 

adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo 
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de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o 

órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos 

autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais 

meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

 

1.2 -  Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 

Adjudicatária será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação 

de regularidade de que trata o subitem 1.1 deste item XII, mediante a apresentação das 

certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se 

realizar.  

 

2 -  A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da 

convocação, comparecer junto à PREFEITURA para assinar o termo de contrato.  

 

3 -  Quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular de que trata o subitem 1.1 deste item XII, ou se recusar a 

celebrar a contratação, serão convocadas as demais licitantes classificadas para participar de 

nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação.  

 

3.1 -  Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados 

da divulgação do aviso.  

3.2 -  A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo - DOE e divulgação no endereço eletrônico www.orlandia.sp.gov.br . 

 

3.3 -  Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos itens 

VII e  VIII, todos deste edital, naquilo que for pertinente.  

 

4 -  O contrato vigerá por até 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do de seu 

instrumento, podendo, a critério das partes, ter sua duração prorrogada, nos termos do artigo 

57, da Lei n° 8.666/93, ou até que esgotados os quantitativos contratados. 

 

5 -   As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos 

respectivos termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei 

Federal nº 8.666/1993.  

 

XIII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

 

1 -  Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a 

pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no art. 7º da Lei federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002.  

 

XIV - DA GARANTIA CONTRATUAL  

 

1 -  Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  

http://www.orlandia.sp.gov.br/
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XV -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

1 -  Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, correrão por 

conta da dotação 06.02 – 2.032 – 3.3.90.39.00.00.00.00 – Fichas 188, 191, 208, 389,392, 052, 

056, 079, 080, 334, 335,  do orçamento previsto para 2015, suplementada se necessário. 

 

 

 

XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

1 -  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

2 -  Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, 

a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

  

2.1 -  As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente 

na própria ata.  

 

3 -  Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  

 

4 -  O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à 

publicação, serão publicados no DOE e divulgados no endereço eletrônico 

www.orlandia.sp.gov.br .  

 

5 -  Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à 

disposição para retirada no Setor de Licitações da Administração Pública Municipal, durante 

30 (trinta) dias após a publicação do contrato, findos os quais poderão ser destruídos.  

 

6 -  Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão.  

6.1 -  A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de até 

01 (um) dia útil.  

6.1.1  Recursos e impugnações enviados por fax ou e-mail não serão considerados. 

6.2 -  Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame.  

http://www.orlandia.sp.gov.br/
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6.3 -  Não serão fornecidos esclarecimentos por telefone, mas somente por petição (via 

protocolo) ou por e-mail (licitacao@orlandia.sp.gov.br) que será dirigido à autoridade 

subscritora do edital.  

7 -  Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

 

8 -  Integram o presente edital:  

 

Anexo I – memorial descritivo dos serviços; 

Anexo II –  modelo de proposta de preços; 

Anexo III –   planilha orçamentária de preços básicos;  

Anexo IV –  minuta do contrato;  

Anexo V –   modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo VI –  minuta de credenciamento; 

Anexo VII –  declaração para fins da Lei Complementar n. 123 / 2006; 

Anexo VIII –   relação dos prédios municipais próprios e locados; 

Anexo IX –  relação dos prédios municipais próprios e locados, utilizados pela Rede 

Municipal de Ensino; 

Anexo X –  atestado de visita técnica; 

Anexo XI–  modelo de declaração de ausência de impedimento para licitar. 

Anexo XII -    declaração perante o Ministério do Trabalho 

  

9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Orlândia, do Estado de São Paulo.  

 

Orlândia, SP, 05 de março de 2015. 

 

 

 

WAGNER DE JESUS LEMES  
Chefe Departamento Licitações e Compras 

 

mailto:licitacao@orlandia.sp.gov.br
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ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO DOS SERVIÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL n° 019/2015 

 

PROCESSO n° 026/2015 

 

 

1. ORIENTAÇÕES GERAIS 

 

Os serviços a serem contratados compreendem a execução de SERVIÇOS GERAIS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, CONSERVAÇÃO, REPARAÇÕES 

E ADAPTAÇÕES EM PRÉDIOS PÚBLICOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE 

ORLÂNDIA, LOCADOS E CONVENIADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, conforme especificações 

e condições expressas nesse memorial descritivo de serviços e serviços previstos na Planilha 

FDE – Fundação para o Desenvolvimento da Educação do Governo do Estado de São Paulo, 

que fica fazendo parte integrante desse instrumento. 

 

http://www.fde.sp.gov.br/Resources/Edital.ashx?ID=rPGvdZRHKeDVgeRUM939IA== 

 

(Anexo V) 

 

 

1.1.  Os serviços a serem contratados somente poderão ser executados após a emissão das 

respectivas ORDENS DE SERVIÇOS emitidas pelo Órgão Gestor do objeto do contrato, que 

discriminará quais serviços deverão ser realizados, bem como eventuais determinações 

pertinentes aos mesmos, que serão precedidas de contrato administrativo, conforme minuta 

constante do edital de chamamento. 

 

1.2.  O Objeto desta Licitação terá como Órgão Gestor a Secretaria Municipal de Infra-

Estrutura Urbana. 

 

1.3.  Os valores estimados para execução dos serviços são meramente estimativos e serão 

ativados ou desativados de acordo com as necessidades deste Município, sendo determinadas 

pelo contrato administrativo. 

 

 

2.   DOS PROCEDIMENTOS, ROTINAS DE REQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS E 

DOS PRAZOS 

 

2.1.  A fiscalização convocará o PRESTADOR DE SERVIÇOS, sempre que necessário, 

para realização de serviços eventuais de manutenção ou reparos em uma das unidades, por 

http://www.fde.sp.gov.br/Resources/Edital.ashx?ID=rPGvdZRHKeDVgeRUM939IA==
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meio de ofício na qual constará nome, endereço e a pessoa responsável a ser procurado para 

os apontamentos dos serviços a serem realizados; 

 

2.2.   O PRESTADOR DE SERVIÇOS deverá obedecer, para a execução dos serviços 

solicitados, aos seguintes prazos: 

 

a)  o PRESTADOR DE SERVIÇOS terá prazo de 3 (três) dias úteis, a partir do 

recebimento do ofício requisitório dos serviços, para efetuar vistoria detalhada do local e 

realizar os levantamentos necessários; 

 

b)   após a vistoria do local, o PRESTADOR DE SERVIÇOS terá prazo de 04 (quatro) 

dias para encaminhar à Fiscalização planilha contendo os serviços a serem executados, com 

os respectivos preços por item/subitem e o preço total para execução dos serviços e prazo de 

execução, observando os preços unitários fixados na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; a 

planilha será analisada e poderá sofrer adequações visando atender a situação da unidade do 

Município que sofrerá intervenções; 

 

c)  o Município poderá solicitar acréscimo nos serviços relacionados para determinada 

unidade, enviando para o PRESTADOR DE SERVIÇOS ordem de serviços e relação de 

serviços complementar. O PRESTADOR DE SERVIÇOS terá o prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas para encaminhar planilha contendo os serviços a serem executados, com os respectivos 

preços por item/subitem e o preço total para execução dos serviços e prazo de execução, 

observando os preços unitários estabelecidos neste ajuste; 

 

d)   o PRESTADOR DE SERVIÇOS deverá refazer os serviços recusados pela 

fiscalização e retirar do local dos serviços o material rejeitado, em até 24 horas, a contar da 

vistoria e notificação do Município. 

 

2.3.  Os prazos de adimplemento das obrigações estabelecidas neste ajuste admitem 

prorrogação, nos casos e condições especificados no artigo 57 da Lei n° 8.666/1993, e a 

solicitação dilatória, sempre por escrito, fundamentada e instruída com os documentos 

necessários à comprovação das alegações, deverá ser recebida pelo Município 

contemporaneamente ao fato que a ensejar. 

 

2.4.  Após os procedimentos prévios fixados nos itens 2.1 e 2.2 supra, e uma vez aprovados 

os orçamentos apresentados pelo pelo PRESTADOR DE SERVIÇOS pelo Órgão Gestor, será 

redigido o respctivo contrato administrativo, conforme minuta que acompanham o presente 

instrumento convocatório, e, posteriormente, emitida a ORDEM DE SERVIÇOS para o início 

de sua execução. 

 

2.5.  O prazo para a assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias, contados da convocação.  

 

2.6.  Poderão ser executados serviços concomitantemente em várias unidades. 
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2.7.  Para vistoriar o local onde serão executados os serviços o PRESTADOR DE 

SERVIÇOS deverá agendar previamente a data e horário com o responsável de cada unidade. 

 

2.8.  A vistoria será acompanhada por funcionário designado pela Fiscalização, quando 

houver necessidade ou por solicitação do PRESTADOR DE SERVIÇO para que seja 

resolvida dúvidas ou omissões. 

 

2.9.  Qualquer alteração nos serviços ou quantidade apurada verificada durante a execução 

dos trabalhos deverá ser previamente informada à Fiscalização, que verificará a possibilidade 

da alteração e procederá a autorização para a mesma, mediante aditivo contratual. 

 

2.10.  O PRESTADOR DE SERVIÇOS deverá informar o término da execução dos serviços 

a Fiscalização, para que se proceda o recebimento dos mesmos.  

 

2.11.  Os serviços serão realizados de modo que não prejudiquem o andamento normal das 

atividades da unidade, podendo ser realizados em horário de expediente, de segunda a sexta-

feira, e, em qualquer horário, aos sábados, domingos e feriados, desde que previamente 

agendados os dias e horários com a fiscalização, sem que isso implique acréscimo nos preços 

contratados. 

 

2.12.  Serviços ruidosos deverão ser obrigatoriamente agendados com o Diretor responsável 

pela unidade, devendo ser realizados fora do horário de expediente. 

 

2.13.  A fiscalização fornecerá planta baixa do imóvel quando o serviço a ser executado 

provocar modificações no ambiente. 

 

2.14.  O PRESTADOR DE SERVIÇOS deverá manter o local dos serviços limpo, com 

retirada diária do entulho, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados. 

 

2.15.  O PRESTADOR DE SERVIÇOS deverá instalar, quando necessário, tapumes 

cercando todo o perímetro onde serão realizados os serviços. 

 

2.16.  O PRESTADOR DE SERVIÇOS deverá entregar ao Município, em local a ser 

definido, o material retirado que poderá ser reutilizado, a critério do Município. 

 

2.17.  O PRESTADOR DE SERVIÇOS deverá manter livres de entulhos, sobras de material, 

material novo, equipamentos e ferramentas, as vias de circulação, passagens e escadarias. 

 

2.18.  O PRESTADOR DE SERVIÇOS será responsável pela retirada e transporte do 

entulho para local apropriado, autorizado para receber os materiais. 

 

2.19.  O PRESTADOR DE SERVIÇOS deverá proteger os móveis e objetos existentes no 

local de realização dos serviços com lonas e outro material adequado, a fim de evitar danos 

aos equipamentos, amarrando com cordas e vedando com fitas adesivas, sem que isso 

implique acréscimo nos preços contratados. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
Estado de São Paulo 

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000 
CNPJ: 45.351.749/0001-11 

 

 21/52 

 

2.20.  O PRESTADOR DE SERVIÇOS deverá movimentar equipamentos, móveis e outros 

elementos existentes nas unidades, a fim de facilitar a execução dos serviços, com prévia 

autorização da fiscalização. 

 

 

 

3.  DAS RESPONSABILIDADES DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

 

3.1.  O PRESTADOR DE SERVIÇOS será responsabilizado civil e administrativamente 

por quaisquer danos causados nas instalações, mobiliários, equipamentos e demais utensílios 

do Município, e pelo extravio de quaisquer documentos ou objetos, quando comprovado dolo 

ou culpa de seus empregados, devendo proceder imediatamente aos reparos necessários ou ao 

pagamento da indenização correspondente, sob pena de dedução do seu importe por ocasião 

do pagamento dos serviços.  

 

 

4.  DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

4.1.  O Município se compromete a dar plena e fiel execução da Ata e do contrato, 

conforme o caso, respeitando todas as condições estabelecidas, obrigando-se ainda a: 

 

a)  proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações 

ajustadas, inclusive permitir o livre acesso dos empregados e prepostos do PRESTADOR DE 

SERVIÇOS às dependências do Município relacionadas à execução dos serviços; 

 

b)  designar local para guarda de materiais; e 

 

c)  promover o pagamento no prazo e nas condições estabelecidas neste instrumento. 

 

 

5.   DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1.  A execução dos serviços será acompanhada pela Fiscalização do Município, a cargo da 

Secretaria Municipal de Infra-Estrutura Urbana, que terá autoridade para exercer toda e 

qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução dos serviços.  

 

5.2.  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

PRESTADOR DE SERVIÇOS pelos danos causados ao Município ou a terceiros, resultantes 

de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

 

 

6.  DAS SANÇÕES 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
Estado de São Paulo 

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000 
CNPJ: 45.351.749/0001-11 

 

 22/52 

6.1.  Pela recusa injustificada em assinar os instrumentos contratuais dos serviços 

autorizados, dentro do prazo estabelecido, a adjudicatária se sujeitará à multa de 15% (quinze 

por cento) sobre o valor total da obrigação a ser contratada. 

 

6.2.  A penalidade prevista no item anterior não se aplica às empresas remanescentes, em 

virtude da não aceitação da primeira convocada.  

 

6.3.  Salvo a existência de motivo expressamente justificado e aceito, a inexecução total ou 

parcial do ajustado ensejará sua rescisão pela Administração, pelos motivos, na forma e com 

as conseqüências previstas nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades a que aludem os artigos 86 a 88 do mesmo instituto legal.  

 

6.4.  Ficam estabelecidas as seguintes multas sobre o valor dos serviços entregues com 

atraso, contado a partir do último dia do prazo definido no contrato administrativo, as quais 

serão descontadas na fatura por ocasião do pagamento: 

 

a)  até o sétimo dia de atraso, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do ajuste não 

cumprido; 

b)  a partir do oitavo dia de atraso, multa diária de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o 

valor do ajuste não cumprido. 

 

6.5.  Na reincidência, as multas serão cobradas em dobro.  

 

6.6.  Os dias de atraso de que trata este item serão contados a partir do primeiro dia útil 

posterior à data em que a obrigação deveria ter sido cumprida. 

 

6.7.  A aplicação das multas estabelecidas neste item não impede que o Município rescinda 

unilateralmente o ajuste e/ou aplique as demais sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n° 

8.666/93.  

 

6.8.  Na aplicação de quaisquer sanções previstas na Lei n° 8.666/93 serão garantidos ao 

PRESTADOR DE SERVIÇOS o contraditório e a prévia defesa.  

 

 

7.  PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

7.1  PREÇO 

 

7.1.1.  Vigorarão para a vigência da ata de registro de preços, os preços unitários ofertados 

pela vencedora da licitação, decorrentes da proposta de MENOR PREÇO, pelos serviços 

previstos e objeto da licitação, declinados na ata de registro de preços e no competente 

contrato.  

 

7.1.2.  Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis 
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7.1.3.  Os preços referidos constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração 

pela adequada e perfeita execução do objeto contratado.  

 

 

 

 

 

7.2  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

7.2.1.  O pagamento será por medição mensal, que será efetuada no primeiro dia útil do mês 

subseqüente e será entregue, em 02 (duas) vias, à Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 

Urbana, juntamente com a respectiva nota fiscal-fatura.  

 

7.2.2.  O pagamento do preço pactuado será efetuado em parcelas mensais, de acordo com as 

medições efetuadas, devendo a CONTRATADA emitir as respectivas notas fiscais, 

devidamente comprovadas e atestadas pela Fiscalização do Município. 

 

7.2.3.  O pagamento da primeira medição e das subseqüentes ficará condicionado à 

apresentação a Fiscalização do objeto desta licitação dos documentos a seguir mencionados: 

 

7.2.3.1. Guia da Previdência Social (GPS) devidamente quitada. 

 

7.2.3.2. Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviços e Informação à 

Previdência Social (GFIP) devidamente quitada, destacando os empregados designados para a 

execução do objeto contratado. 

 

7.2.3.3. O Imposto Sobre Serviços – ISS será retido pela Prefeitura Municipal de Orlândia 

quando do pagamento da nota fiscal-fatura, nos percentuais e condições definidos em lei. 

 

7.2.3.4. Para fazer jus ao recebimento deverá a CONTRATADA, a cada medição, comprovar 

o recolhimento dos encargos sociais – contribuições previdenciárias devidas junto ao INSS – 

incidentes sobre a prestação dos serviços em referência. 

 

7.2.3.5.  Nos termos da legislação vigente, a Contratante fará a retenção de 11% (onze 

por cento) do valor da prestação de serviço (mão de obra), valor este que será recolhido ao 

INSS em nome da Contratada, no prazo legal. 

 

7.2.3.6.  Se, eventualmente, for apurada alguma falta de pagamento de créditos 

trabalhistas ou seus encargos, decorrentes da presente licitação, tanto previdenciário quanto 

fundiário, de responsabilidade da CONTRATADA, que deverão ser suportados por ela, e não 

forem resgatados nas devidas épocas, dará ensejo à retenção dos pagamentos futuros e, caso já 

tenha encerrado a prestação de serviços, autorizará a contratante adotar os meios judiciais 

cabíveis contra a CONTRATADA ou seus sócios que serão responsáveis solidários nos 

resgates de tais créditos. 
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8.  DAS MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

8.1.  Os serviços serão medidos e recebidos em conformidade com os seguintes itens: 

 

a)  O objeto deste certame será medido mensalmente, pela Fiscalização da Prefeitura 

Municipal de Orlândia, que procederá à conferência de sua conformidade com o pedido.  

b)   Para a execução da medição, o PRESTADOR DE SERVIÇOS deverá emitir uma 

relação contendo os serviços executados, com a respectiva planilha de preços por 

item/subitem e o preço total para os serviços, observando os preços unitários fixados na ata de 

registro de preços. 

c)  Caso não haja qualquer impropriedade explícita será atestado o recebimento pela 

Fiscalização e emitirá Termo de Recebimento Provisório, nos termos do artigo 73, inciso I, 

alínea “a”, da Lei n.º 8.666/1993. Este procedimento se repetirá até a conclusão dos serviços 

em todos os contratos parciais. 

 

d)  Após a última medição dos contratos será emitido um Termo de Recebimento 

Definitivo nos termos do artigo 73, inciso I, alínea “b” da Lei n.º 8.666/1993. 

 

e)  Para os serviços com prazo de execução inferior a 30 dias será realizada apenas uma 

medição, pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de Orlândia, responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização dos serviços perante o PRESTADOR DE SERVIÇOS, que 

procederá a conferência de sua conformidade com o pedido. Caso não haja qualquer 

impropriedade, será emitido Termo de Recebimento Definitivo. 

 

f)  Serão rejeitados, total ou parcialmente, os serviços em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou dos materiais empregados. 

 

g)  Se houver erro na nota fiscal, ou nota fiscal/fatura, ou a ocorrência do disposto no item 

anterior, ou qualquer outra circunstância que desaprove o recebimento definitivo, o mesmo 

ficará pendente e o pagamento suspenso até o saneamento das irregularidades pelo 

PRESTADOR DE SERVIÇOS. Durante o período em que o recebimento definitivo estiver 

pendente e o pagamento suspenso por culpa do PRESTADOR DE SERVIÇOS, não incidirá 

sobre o Município quaisquer ônus, inclusive financeiro. 

 

h)  O recebimento não exclui as responsabilidades civil e penal do PRESTADOR DE 

SERVIÇOS. 

 

i)  A responsabilidade do PRESTADOR DE SERVIÇOS pela qualidade, correção e 

segurança dos serviços, subsistirá na forma da Lei. 

 

 

9.  CONDIÇÕES COMPLEMENTARES 
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9.1.  A contratada, na vigência da ata de registro de preços, será a única responsável perante 

terceiros, pelos atos praticados por seu pessoal e pelo uso de material, não respondendo a 

Prefeitura Municipal de Orlândia, em hipótese alguma, por ressarcimentos e indenizações, 

seja a que título for. Serão também da inteira responsabilidade da contratada todos os seguros 

necessários, inclusive os relativos à garantia financeira para aquisição de equipamentos, à 

responsabilidade civil e ao ressarcimento de eventuais danos materiais ou pessoais causados a 

seus empregados ou a terceiros.  

9.2.  Independentemente da rescisão contratual, a Prefeitura Municipal de Orlândia poderá 

assumir direta ou indiretamente a execução dos serviços na hipótese da contratada não 

conseguir deter movimento grevista que paralise a execução dos serviços. Todas as despesas 

havidas para dar continuidade aos serviços serão de responsabilidade única e exclusiva da 

contratada.  

 

9.3.  Esta Prefeitura se reserva o direito de executar por si e ou através de outras empresas 

contratadas, nas áreas e locais elencados neste Edital, obras e serviços distintos dos 

abrangidos na presente licitação.  

 

9.4.  O PRESTADOR DE SERVIÇOS ou CONTRATADA se obriga a permitir ao pessoal 

da fiscalização livre acesso a todas as suas dependências, possibilitando o exame das 

instalações e também das anotações relativas às máquinas, ao pessoal e ao material, 

fornecendo, quando for solicitado dados e elementos referentes aos serviços.  

 

9.5.  O edital desta licitação e a proposta da contratada farão parte integrante do contrato a 

ser lavrado, independentemente de transcrição.  

 

9.6.  A critério exclusivo da Prefeitura Municipal de Orlândia, poderá ser descontado do 

pagamento mensal devido ao Prestador de Serviços ou Contratada os valores devidamente 

apurados correspondentes aos prejuízos por está causados àquela, sejam por si, por seus 

empregados ou prepostos.  

 

9.7.  A direção geral e a responsabilidade técnica dos serviços caberão ao profissional da 

CONTRATADA, devidamente habilitado e inscrito no CREA/SP, fornecendo no prazo de 05 

(cinco) dias da assinatura de cada contrato administrativo, a respectiva ART, sob pena de 

aplicações das penalidades cabíveis.  

 

9.8.  A mudança do profissional responsável deverá ser comunicada, com antecedência 

mínima de 10 (dez) dias corridos, e somente será efetivada com a aprovação da Prefeitura 

Municipal de Orlândia, salvo motivo de força maior.  

 

9.9.  A Prefeitura Municipal de Orlândia poderá exigir a substituição ou vetar qualquer 

empregado da contratada no interesse dos serviços.  

 

9.10.  Terminado o prazo de cada contrato administrativo e liberada a última medição, os 

serviços realizados serão recebidos definitivamente.  
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9.11.  A Prefeitura Municipal de Orlândia somente receberá os serviços que estiverem de 

acordo com este edital, contrato, projetos, memoriais, especificações e seus anexos.  

 

9.12.  A Prefeitura Municipal de Orlândia terá plena autorização para suspender, por meios 

amigáveis ou não, os serviços parcialmente ou total, sempre que julgar conveniente, por 

motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou outros justificáveis. 

 

9.13.  A participação na licitação implica na aceitação integral dos termos deste edital e seus 

anexos, bem como a observância das Normas Técnicas da ABNT, Resoluções CONFEA — 

Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, aplicáveis e demais exigidas neste 

edital.  

 

9.14.  Toda e qualquer comunicação entre a Prefeitura Municipal de Orlândia e a contratada 

será obrigatoriamente por escrito e só assim terá validade.  

 

9.15.  O PRESTADOR DE SERVIÇOS ou CONTRATADA se obriga a comunicar à 

Prefeitura Municipal de Orlândia, a qualquer tempo antes da contratação, qualquer fato ou 

circunstância superveniente que altere as condições de habilitação, imediatamente após sua 

ocorrência.  

 

9.16.  A Contratada responderá às normas estabelecidas no Código Civil Brasileiro.  

 

9.17.  As multas aplicadas conforme especificações deste edital deverão ser recolhidas em 

até 48 (quarenta e oito) horas, contadas do recebimento do documento de cobrança respectivo, 

sob pena de sujeitar-se a infratora aos procedimentos judiciais cabíveis.  

 

9.18.  A fiscalização do cumprimento do contrato caberá à Secretaria Municipal de Infra-

Estrutura Urbana da Prefeitura Municipal de Orlândia, encarregada por esta, da supervisão e 

fiscalização da execução do contrato e ainda, prestará toda assistência e orientação que se 

fizerem necessárias à Contratada.  

 

9.19.  Verificando-se a ocorrência de irregularidade na execução dos serviços, à Prefeitura 

Municipal de Orlândia cumprirá aplicar a penalidade cabível.  
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

CEP:  Fone:  Fax:  E-mail:  

CNPJ: 

Conta Corrente, Banco e Agência na qual a Prefeitura Municipal de Orlândia deverá 

efetuar os pagamentos via crédito Conta Corrente 
 

Observação: A apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante de 

que inexistem fatos que impeçam a participação do licitante neste certame. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, CONSERVAÇÃO, REPARAÇÕES E ADAPTAÇÕES EM PRÉDIOS 

PÚBLICOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, LOCADOS E 

CONVENIADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E MÃO DE OBRA. 

 

item Descrição Valor 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

GERAIS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, CONSERVAÇÃO, REPARAÇÕES E 

ADAPTAÇÕES EM PRÉDIOS PÚBLICOS PRÓPRIOS DO 

MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, LOCADOS E 

CONVENIADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE 

OBRA.  

 R$ 1.200.000,00 

 2 

Percentual de desconto sobre o custo dos serviços e 

quantitativos estimados, aplicados na tabela FDE do Governo 

do Estado de São Paulo. (%) 

 VALOR TOTAL DA PROPOSTA  

(para fins de classificação e abertura da etapa de lances) R$ 

 

Propomos executar, sob nossa integral responsabilidade, os serviços acima descritos, de 

acordo com os prazos e as especificações constantes do respectivo edital e seus anexos, pelo 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA de R$ ____________ (_________________), incluindo 

todos os encargos operacionais e tributos devidos. 

 

 

EXEMPLO Cálculo para confecção da proposta: 
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 Item 1: total 1.200.000,00 (este valor já está fixado como estimativo) 

 Item 2: 5% de desconto sobre o valor da Planilha FDE. (aqui o licitante oferta o 

desconto) 

 Valor do desconto: 5% de 1.200.000,00 = R$ 60.000,00  

 Valor total da proposta para fins de classificação e lances:  

o 1.200.000,00 – 60.000,00 = R$ 1.140.000,00  

 Desconto que será aplicado sobre a tabela FDE: 5%. 

 Na etapa de lances da licitação, o licitante deverá ofertar lances com redução de no 

mínimo 0,5% dos preços da tabela FDE. 

 

Planilha do FDE disponível em:  

http://www.fde.sp.gov.br/Resources/Edital.ashx?ID=rPGvdZRHKeDVgeRUM939IA== 

 

(anexo V) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.fde.sp.gov.br/Resources/Edital.ashx?ID=rPGvdZRHKeDVgeRUM939IA==
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ANEXO III – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE PREÇOS BÁSICOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL n° 019/2015 

 

PROCESSO n° 026/2015 

 

 

A planilha orçamentária de preços básicos – Planilha do FDE – encontra-se disponível aos 

interessados em:  

 

http://www.fde.sp.gov.br/Resources/Edital.ashx?ID=rPGvdZRHKeDVgeRUM939IA== 

 

(Anexo V) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.fde.sp.gov.br/Resources/Edital.ashx?ID=rPGvdZRHKeDVgeRUM939IA==
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

PREGÃO PRESENCIAL n° 019/2015 

 

PROCESSO n° 026/2015 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ORLÂNDIA E A EMPRESA  

 

 

CONTRATO nº  

 

VALOR: R$  

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES 
 

01.1.    CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Praça Coronel Orlando, nº 600, centro, CEP 14620-000, na 

cidade de Orlândia, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 45.351.749/0001-11, 

neste ato legalmente representada pela Prefeita Municipal SENHORA FLÁVIA MENDES 

GOMES, brasileira, casada, portadora do RG nº 16.442.595 SSP/SP e do CPF/MF sob o nº 

090.903.588-11, residente e domiciliada na cidade de Orlândia, Estado de São Paulo, que para 

os efeitos deste instrumento denomina-se simplesmente PREFEITURA. 

 

01.2   CONTRATADA: ---------------------------------------------, pessoa jurídica de 

direito privado, CNPJ/MF ------------------------------------, com sede localizada na ---------------

---------------------------------------, neste ato representada por ----------------------------------------

----------------------------------------------------------------------, que para os efeitos deste 

instrumento denomina-se  CONTRATADA. 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

02.1    O contrato em tela reger-se-á pelas disposições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município, na Lei nº 8.666/93, em sua redação vigente, e no instrumento 

convocatório do PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2015. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

03.1.   O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS 

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, CONSERVAÇÃO, 

REPARAÇÕES E ADAPTAÇÕES EM PRÉDIOS PÚBLICOS PRÓPRIOS DO 

MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, LOCADOS E CONVENIADOS DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO 

DE OBRA, com fornecimento de materiais e mão de obra, conforme especificações e 

condições expressas no memorial descritivo de serviços, constantes dos Anexos que 

compõem o presente edital – PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2014. 

03.2.  O regime de execução do objeto deste contrato será de empreitada por preço 

unitário. 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

04.1.   Pela execução dos serviços objeto desta avença a PREFEITURA pagará à 

CONTRATADA o valor total de 

R$_________(____________________________________), através das medições mensais 

dos serviços efetivamente realizados. 

 

04.2.   Vigorarão para todo o período do contrato, os preços unitários ofertados pela 

CONTRATADA e homologados nos autos do PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2015, que 

fica fazendo parte integrante deste instrumento.  

 

04.3.  Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis.  

 

04.4.   Os preços referidos constituirão, a qualquer título, a única e completa 

remuneração pela adequada e perfeita execução do objeto contratado.  

 

04.5.  As medições serão efetuadas no primeiro dia útil do mês subseqüente ao da 

execução dos serviços e serão entregues em 02 (duas) vias, ao Departamento Técnico do 

Órgão Gestor do objeto desta licitação, juntamente com a respectiva nota fiscal-fatura.  

 

04.6.   O pagamento do preço pactuado será efetuado em parcelas mensais de acordo 

com as medições efetuadas, devendo a CONTRATADA emitir as respectivas notas fiscais-

faturas que, devidamente comprovadas e atestadas pelo Órgão Gestor do objeto desta 

licitação, deverão ser pagas até o 10º (décimo) dia útil contado da data da emissão das 

referidas notas fiscais-faturas. 

 

04.07.  O pagamento da primeira medição e das subseqüentes ficará condicionado à 

apresentação ao Órgão Gestor do objeto desta licitação dos documentos a seguir 

mencionados: 
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04.07.1.  Guia da Previdência Social (GPS) devidamente quitada; 

 

04.07.2. Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviços e 

Informação à Previdência Social (GFIP) devidamente quitada, destacando os empregados 

designados para a execução do objeto contratado. 

 

04.08.  O Imposto Sobre Serviços – ISS será retido pela Prefeitura Municipal de 

Orlândia quando do pagamento da nota fiscal-fatura, na forma e condições definidas na 

legislação vigente aplicável. 

 

04.09.   Para fazer jus ao recebimento deverá a CONTRATADA, a cada medição, 

comprovar o recolhimento dos encargos sociais – contribuições previdenciárias devidas junto 

ao INSS – incidentes sobre a prestação dos serviços em referência. 

 

04.10.   Se, eventualmente, for apurado alguma falta de pagamento de créditos 

trabalhistas ou seus encargos, decorrentes da presente licitação, tanto previdenciário quanto 

fundiário, de responsabilidade da CONTRATADA, que deverão ser suportados por ela, e não 

forem resgatados nas devidas épocas, dará ensejo à retenção dos pagamentos futuros e, caso já 

tenha encerrado a prestação de serviços, autorizará a PREFEITURA a adotar os meios 

judiciais cabíveis contra a CONTRATADA ou seus sócios, que serão responsáveis solidários 

nos resgates de tais créditos. 

 

04.11.   As cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas para que 

se mantenha o equilíbrio contratual, uma vez que haja modificação dos encargos considerados 

na composição dos preços, ditada por alteração na legislação federal, estadual ou municipal, 

fato que autorizará a respectiva correção, para mais ou menos, na medida em que a referida 

legislação reflita na composição dos preços, observando-se o disposto no artigo 65, “d” da Lei 

nº 8666/93  

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 

 

05.1    Os serviços pactuados deverão ser executados durante o período 

de____________ (____________________) meses contados da data da Ordem de Serviço, 

quando deverão ser entregues pela CONTRATADA à PREFEITURA, observando o 

disposto no art. 73 da Lei n.º 8.666/93. 

 

05.2.  O prazo de execução do presente contrato poderá ser prorrogado, nos termos 

do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.   

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
Estado de São Paulo 

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000 
CNPJ: 45.351.749/0001-11 

 

 33/52 

 

CLÁUSULA  SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

06.1   Para cobertura das despesas oriundas deste contrato serão utilizados os recursos 

constantes das dotações a seguir relacionadas, do orçamento vigente, suplementadas se 

necessário, a saber: ________________________________________  

 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

 

7.1  Fica expressamente consignado que a fiscalização da execução do objeto do presente 

contrato estará a cargo da Secretaria Municipal ................... com o poder de solicitar, 

receber ou rejeitar os serviços realizados. 

 

7.2  Essa fiscalização, em nenhuma hipótese, eximirá a CONTRATADA das 

responsabilidades contratuais e legais. 

 

7.3  Fica determinado pela Secretaria Requisitante o servidor público ..................., titular 

do cargo de ...................................., portador da cédula de identidade RG n.º ......................., 

inscrito no CPF/MF sob o n.º ..................................., para que se cumpra a função de gestor do 

presente contrato. 

 

 

 

CLÁUSULA  OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

 

08.1.   Compete à PREFEITURA: 

 

08.1.1.  pagar, na forma avençada, a importância estipulada na cláusula quarta; 

08.1.2.  oferecer à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do 

contrato; 

08.1.3. fiscalizar a execução dos serviços através de servidor público municipal, 

designado para o fim específico. 

 

 

08.2   Compete à CONTRATADA: 

 

08.2.1. executar os serviços objeto da presente avença de acordo com as melhores 

técnicas disponíveis, observando as regulamentações pertinentes e as normas 

técnicas estabelecidas pela ABNT, assumindo inteira responsabilidade pela sua 

execução; 
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08.2.2. fornecer no local de sua aplicação ou utilização toda a mão de obra, materiais e 

equipamentos compatíveis com o objeto do contrato, previamente definido; 

08.2.3. manter preposto devidamente habilitado pelo CREA, aceito pela 

Administração, no local dos serviços contratados, para representá-la na sua 

execução; 

08.2.4.  promover a organização técnica e administrativa dos serviços objeto do 

contrato, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os 

documentos e especificações que integram o contrato, no prazo determinado; 

08.2.5. conduzir os serviços em estrita observância com as normas da Legislação 

Federal, Estadual e Municipal, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo os locais dos serviços sempre limpos e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

08.2.6.  manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no procedimento licitatório; 

08.3.7. responder por todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, 

securitários e de acidentes de trabalho, oriundos da execução dos serviços e do 

pessoal nele envolvido; 

08.3.8. executar os serviços dentro das normas de segurança exigidas para este tipo de 

atividade e em restrita obediência às disposições contidas no Edital e 

respectivos anexos; 

08.3.9. reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, sem quaisquer custos adicionais para a PREFEITURA, os 

serviços rejeitados em razão de sua inadequada execução ou do material 

utilizado; 

08.3.10. responder, civil e criminalmente pelos danos que causar a terceiros, em razão 

da   inadequada execução dos serviços. 

 

 

 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 

09.1.   Caberá rescisão deste instrumento, independentemente de interpelação ou 

notificação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA tenha direito a qualquer 

indenização, seja de que espécie for, na hipótese de inobservância de qualquer cláusula ou 

condição deste contrato e/ou a ocorrência de qualquer um dos motivos capitulados no artigo 

78, seus incisos e §§, da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E MULTA 

 

10.1  Pela inexecução total ou parcial do contrato, a PREFEITURA aplicará à 

CONTRATADA, garantida a prévia defesa no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 

recebimento da notificação: 

 

10.1.1  multa correspondente à 15 % (quinze por cento) do valor global do contrato; 

10.1.2   suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos; 

10.1.3   declará-la inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que sejam 

ressarcidos todos os prejuízos resultantes e promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, e somente após transcorrido o prazo de eventual 

pena de suspensão temporária aplicada; 

10.1.4   ficam estabelecidas as seguintes multas sobre o valor dos serviços entregues 

com atraso, contado a partir do último dia do prazo definido no contrato 

administrativo, as quais serão descontadas na fatura por ocasião do pagamento: 

 

a)  até o sétimo dia de atraso, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do ajuste não 

cumprido; 

 

b)  a partir do oitavo dia de atraso, multa diária de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o 

valor do ajuste não cumprido. 

 

9.2.  Na reincidência, as multas serão cobradas em dobro.  

 

9.3.  Os dias de atraso de que trata este item serão contados a partir do primeiro dia útil 

posterior à data em que a obrigação deveria ter sido cumprida. 

 

9.4.  A aplicação das multas estabelecidas neste item não impede que o Município rescinda 

unilateralmente o ajuste e/ou aplique as demais sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n° 

8.666/93.  

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1   Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, § 1º, da Lei nº 

8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
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11.1     As partes elegem o foro da comarca de Orlândia, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas deste 

contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1   Ficam fazendo parte integrante do presente instrumento a Lei Orgânica do 

Município, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, o Decreto Municipal nº 3.373, de 30 de maio de 2005, o instrumento 

convocatório do PREGÃO Nº 019/2015 e a proposta da CONTRATADA. 

 

 

12.2    Este contrato está sob a égide da legislação civil, não gerando qualquer vínculo 

empregatício entre as partes e/ou pessoal envolvido na execução dos serviços. 

 

E, por estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) 

vias de igual teor e forma, para o mesmo fim e perante testemunhas. 

 

Orlândia, SP, ------ de ----------------------- de 2015. 

 

 

_____________________________________ 

FLÁVIA MENDES GOMES 

Prefeita Municipal 

 

 

__________________________________________ 

---------------------------------------------- 

Contratada 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 _________________________________           2 _________________________________ 

   Nome:      Nome: 

   RG:       RG: 

   CPF:      CPF:  
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

 

MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

 

 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA, CONSERVAÇÃO, REPARAÇÕES E ADAPTAÇÕES 

EM PRÉDIOS PÚBLICOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, LOCADOS 

E CONVENIADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, COM FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA. 

 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA 

 

CONTRATADA:  ---------------- 
 

Na qualidade de Contratante e contratada, respectivamente, do termo acima identificado, e, 

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 

instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 

atos da tramitação processual,a te o julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 

nosso interesse, para nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados relativo ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado, de 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº. 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

 

Orlândia, SP, ___ de ______ de 2015. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

FLÁVIA MENDES GOMES 

Prefeita Municipal 

 

 

__________________________________________ 

---------------------------------------------- 

Contratada 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 019/2015 

 

PROCESSO n° 026/2015 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, CONSERVAÇÃO, REPARAÇÕES E ADAPTAÇÕES EM PRÉDIOS 

PÚBLICOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, LOCADOS E 

CONVENIADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E MÃO DE OBRA. 

 

 

A (nome da licitante), por seu representante legal (documento em anexo), inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº -----------------, com sede na ------------------------------------, nos termos do 

art. 4º, VII, da Lei nº 10.520/2002, declara para os devidos fins de direito que cumpre 

plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos no item VI e respectivos subitens do 

edital em epígrafe. 

Sendo a expressão da verdade, subscrevemo-nos. 

 

Data, _________________________ 

 

________________________________ 

Nome do licitante e representante legal  
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ANEXO VI - MINUTA DE CREDENCIAMENTO 

 

PREGÃO PRESENCIAL n° 019/2015 

 

PROCESSO n° 026/2015 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, CONSERVAÇÃO, REPARAÇÕES E ADAPTAÇÕES EM PRÉDIOS 

PÚBLICOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, LOCADOS E 

CONVENIADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E MÃO DE OBRA. 

 

 

A (nome da licitante), por seu representante legal (documento em anexo), inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº -----------------, com sede na ------------------------------------, credencia 

como seu representante o Sr. (nome e qualificação), para em seu nome participar do certame 

em epígrafe, conferindo-lhe poderes especialmente para formulação de proposta e a prática de 

todos os demais atos inerentes ao Pregão, na sessão única de julgamento, nos termos do art. 4º 

da Lei nº 10.520/2002.  

 

Data, ------------------------------------------ 

 

------------------------------------------------- 

Nome do licitante e representante legal  
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ANEXO VII  - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 123 / 2006 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL n° 019/2015 

 

PROCESSO n° 026/2015 

 

 

 

“DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE” 

 

 

 

 

(nome / razão social) _________________, inscrita no CNPJ 

n°. ________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)_______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº. __________________ e do CPF nº. __________________, DECLARA, para fins do 

/disposto na Lei Complementar n. 123 / 2006 e no Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 

019/2015, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser 

_________________ (microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da legislação 

vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº. 123 / 06. 

 

 

__________________, ___ de __________ de 2015. 

(assinatura do representante legal) 

 

COM RECONHECIMENTO DE FIRMA 

 

 

 

 

 

 

 

Obs. A falsidade da declaração prestada nos moldes do item acima, objetivando os benefícios 

da Lei Complementar n. 123 / 2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código 

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa 

consistente na aplicação de multa, no importe de 20% (vinte por cento) do valor global da 

proposta apresentada, bem como na declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos. 
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ANEXO VIII - RELAÇÃO DOS PRÉDIOS MUNICIPAIS PRÓPRIOS E LOCADOS. 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL n° 019/2015 

 

PROCESSO n° 026 /2015 

 

 

 

Secretaria da Saúde  

Hospital municipal Américo Alves 

Rua 6 n°1.200 (jd Siena) 

 

Unidade básica de saúde ll “José Marche “ 

Avenida 19 n° 1.728(jd cidade alta) 

 

Unidade básica de saúde lll “Waldemar Graner” 

Avenida W n° 783 (jd Santa Rita) 

 

Unidade Básica de saúde lV “Rubens de Assis Sordi” 

Rua 3 n° s/n° (jd Nova Orlândia) 

 

Unidade básica de saúde V “ Sebastião Boschin” 

Avenida 08 nº 340-A – Centro 

 

Unidade básica de saúde VI “ Aparecida Helena Denipoti” 

Avenida K nº 1340 – (Jd. Boa Vista) 

 

Centro de Saúde ll “Miguel Vitaliano” 

Avenida 3 n° 130 (Centro) 

 

N.G.A -32 

Avenida do café n°367 (Centro) 

 

Farmácia Central ”Bolívar Berti”/Cred Serv/ Banco do Povo 

Rua 1 n° 29/35 (centro) Prédio Alugado 

 

Centro Odontológico “Genuíno Nogueira” 

Avenida F n° 924(jd Boa Vista) 

 

Vigilância Sanitária / Controle Vetores  

Rua 09 nº 726 (centro)  
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Secretaria de Esportes  

 

Quadra Poliesportiva “Antonio Denipoti” 

Avenida 11 , ao lado Guarda florestal 

 

Quadra Poliesportiva do Conjunto .Hab 1° de Maio 

Avenida 18com Avenida M 

 

Quadra poliesportiva do Conj.Hab.Max Define 

Rua 18 com Avenida P 

 

Quadra Poliesportiva do jdm .José Vieira Brasão 

Rua 14 com Avenida W 

 

Quadra Poliesportiva  do jdm .José Vieira Brasão 

Rua 12 com Avenida Z 

 

Quadra Poliesportiva Coberta “Aparecido de Assis” 

Rua 30 Entre as Avenidas 20 e 19. 

 

Quadra Poliesportiva “Antonio Paixão” 

Avenida W Entre as Rua 06 e 08 

 

Quadra de Tênis “PQ. recre .munic.cyro a .catta preta” 

Parque da gruta 

 

Quadra de tênis na Avenida G 

Avenida G 

 

Ginásio de Esportes “Mauricio Leite de Moraes” 

Ruas 12 nº 984 

 

Centro de Lazer”Edgar Benini “Campo ,Mini e Quadras 

Avenida J Entre as Ruas 14 e 16 

 

Centro de Lazer “Luis O.A.Andrade “Campo,Mini e Quadra 

Avenida 19 Entre as Ruas 26 e 24 

 

Centro de Lazer/Quadra Poliesportiva .Cob”Pedro Lazari” 

Avenida W n°784 (jd.Santa Rita) 

 

Mini Campo Pça. “Pedro Tassinari Filho” 

Avenida Marginal Direita Entre as Ruas 12 e 14  
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Mini Campo Jardim Nova Orlândia  

Rua 03 Esquina com Avenida 17 

 

 

Piscina Pública Drº Pedro Tassinari Filho/ Adolescente no Esporte 

Avenida 10 n° 1093 (Centro) 

 

Parque Municipal “Cyro Armando Catta Preta “ 

Rua do Parque s/n° (jd.Nova Orlândia) 

 

Espelho D’Agua  

Rua 14 Entre as Avenidas A e B (jd.Dos Servidores) 

 

 

Secretaria Administração   

Paço Municipal  

Praça Coronel Orlando n°600(Centro) 

 

Dep. de Compras /licitação /Junta Militar (Prédio Alugado) 

Avenida 04 n°652 (centro) 

 

Departamento de Água e Esgoto 

Rua 10 nº 340/350 (centro) 

 

Almoxarifado 

Avenida 09 nº 87-A (centro) 

 

Departamento Municipal de Trânsito - CIRETRAN 

Rua 11 nº 1.065 (centro) 

 

Polícia Ambiental 

Av. 12 nº 245-A Centro  

 

Rodoviária Municipal “Aristides Cividanes” 

Rua 09 s/nº (centro) 

 

Conselho Tutelar 

Rua 01 nº 16 (centro) 

 

Velório Municipal 

Rua 03 s/nº (jd.Boa Vista) 

 

PAT 

Avenida D nº 422 
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Núcleo da Cidadania 

Rua 02 nº 440-A 

 

Cozinha Piloto “Hugo Degiovani” 

Avenida do Café nº 1060 

 

Delegacia e Cadeia Pública de Orlândia 

Praça Flavio de Freitas Silveira nº 193 

 

Cartório Eleitoral (prédio alugado) 

Avenida 05 nº 697 

 

Justiça do Trabalho (prédio alugado) 

Rua 02 nº 210  

 

 

Fundo Social 

Centro Social “ Robson dos Santos” 

Rua 30 nº 1591 (conj.Julio Bucci) 

 

Centro Social “José Luis Simões” 

Av. M nº 1331 (conj.Hab. José Luis Simões) 

 

Centro Social “ Sebastião Batista Rodrigues” 

Avenida P nº 198 (jd. Parisi) 

 

Centro Social  “ Antonio Rodrigues” 

Avenida W nº 761 (jd. Santa Rita) 

 

Centro Social “Josefina Scarparo” 

Rua 03 nº 1635 (jd.Nova Orlândia) 

 

Centro Social dos Funcionários Públicos 

Rua 10 nº 2071-A (jd.Santa Rita) 

 

Clube da Terceira Idade “Augusto Bordin” 

Rua 06 nº 451-A 

 

Projeto Ipê 

Avenida 05 s/nº  

 

Pró Criança Ciranda Cirandinha 

Rua 14 s/nº (jd.Siena) 
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Pró Criança “Mãe Maria” 

Rua 26 nº 1653 

 

Projeto Raio de Sol 

Avenida 10 nº 1025 

 

 

Cultura 

  

Biblioteca Municipal “Profº Geraldo Rodrigues”/Acessa S.P./Salas do Tele centro/ Teatro 

Municipal Profª “Maria José B. Bordim” 

Praça dos Imigrantes s/nº (Centro) 

 

Casa da Cultura “Cyro Armando Catta Pretta” 

Avenida 02 nº 151 (centro) 

 

Museu Municipal Histórico Pedagógico “Lucas Monteiro de Barros” 

Praça das Bandeiras s/nº (centro) 

 

Casa ao lado da Cultura (desocupada) 

Praça das Bandeiras s/nº (centro)  

 

Centro Social Adolfo Benini * Intalações do Projeto Guri 

Avenida H nº 1411 (jd. das Flores) 

 

Praças 

Praça da Andorinha 

Rua 14 s/nº - Conj. Hab. José V. Brazão 

 

Praça Uirapuru 

Rua 14 s/nº - Conj. Hab. José V. Brazão 

 

Praça Bem-Te-Vi 

Rua 14 s/nº - Conj. Hab. José V. Brazão 

 

Praça Beija-Flor 

Rua 14 s/nº - Conj. Hab. José V. Brazão 

 

Praça Santa Rita 

Avenida X  s/nº - Jd. Santa Rita 

 

Praça Tico-Tico 

Rua 14 s/nº - Conj. Hab. José V. Brazão 
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Praça Cotovia 

Rua 14 s/nº - Conj. Hab. José V. Brazão 

 

Praça Sabiá 

Rua 14 s/nº - Conj. Hab. José V. Brazão 

 

Praça das Goiabas 

Avenida 19 s/nº - Conj.Hab.Drº Julio Bucci 

 

Praça Iraci Custódio dos Santos 

Avenida 20 nº 2500 - Conj.Hab.Drº Julio Bucci 

 

Praça São Francisco 

Rua 28 s/nº - Jd.São Francisco 

 

Praça das Mães 

Rua 08 s/nº - Centro 

 

Praça São José 

Avenida 06 s/nº - Centro 

 

Praça Luiz Mariotto 

Rua 06 s/nº - Centro 

 

Praça do Cemitério 

Avenida 21 s/nº - Jd. Nova Orlândia 

 

Praça Cyro Armando Catta Preta 

Rua do Parque s/nº - Jd. Nova Orlândia 

 

Praça Antonio Alves Teixeira 

Rua 28 s/nº - Jd. Teixeira 

 

Praça Coronel Orlando 

Avenida 04 s/nº - Centro 

 

Praça Homero Vieira 

Rua 14 s/nº - Jd. dos Servidores 

 

Praça de Esportes “Nilson Domingos” 

Avenida G nº 1452 – Jardim das Flores 

 

Praça José Roberto Macedo 

Avenida G nº 1449 - Jardim das Flores 
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Praça Cyro Rosário Nalla 

Rua 18 s/nº - Conj.Hab. Zita de Oliveira Siena 

 

Praça Cristo Rei 

Avenida E s/nº - Jd. Boa Vista 

 

Praça da Câmara Municipal  

Avenida do Café s/nº - Centro 

 

Praça dos Imigrantes 

Avenida do Café s/nº  - Centro 

 

Praça Mário Furtado 

Rua 01 s/nº  - Centro 

 

Praça Aristides Cividanes 

Rua 09 s/nº - Centro 

 

Praça Domingos Bocardo 

Rua 09 s/nº - Jardim Parisi 

 

Praça Flávio de Freitas Silveira 

Rua 03 s/nº - Centro 

 

Praça Profª Cleire Pizzo Degiovani 

Rua 26 s/nº - Jd. Cidade Alta 

 

Praça São Judas Tadeu 

Avenida 01 s/nº - Vila Marcussi 

 

Praça Adolfo Benini 

Avenida H nº 1411 – Jd. das Flores. 
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ANEXO IX - RELAÇÃO DOS PRÉDIOS MUNICIPAIS PRÓPRIOS E LOCADOS, 

UTILIZADOS PELA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL n° 019/2015 

 

PROCESSO n° 026/2015 

 

 

 

I - E.M.E.B IRMA DE MIRANDA MELLO 

RUA 10 N° 992 – CENTRO –ORLÂNDIA-SP- 

 

II - E.M.E.B PROFESSORA MARIA LUCIA BERTI 

RUA 05 Nº 1.630 – JARDIM NOVA ORLÂNDIA-SP- 

 

III - E.M.E.B PROFESSORA ELAINE MARIA ALVES SILVEIRA 

AV. O Nº 980 – JARDIM SIENA – ORLÂNDIA-SP- 

 

IV - E.M.E.B DR. ARLINDO MORANDINI 

RUA 14 Nº 1134-A – JARDIM SIENA – ORLÂNDIA-SP- 

 

V - E.M.E.B ENFA. MARIA MAGDALENA BRASIL 

RUA 04 Nº 465-A – JARDIM BOA VISTA – ORLÂNDIA-SP- 

 

VI - E.M.E.B PAULO BIMBO GOMES 

RUA 24 Nº 520 – JARDIM TEIXEIRA – ORLÂNDIA-SP- 

 

VII - E.M.E.B SANTO GARBIM 

AV. 19 Nº 2276 – JARDIM CIDADE ALTA 

 

VIII - E.M.E.B FERNANDA DA SILVA FONSECA 

AV. L Nº 381 – JARDIM FORMOSO – ORLÂNDIA-SP- 

 

IX - E.M.E.B ISAURA ROQUE QUÉRCIA 

AV. V Nº 740 – JARDIM SANTA RITA – ORLÂNDIA-SP- 

 

X- E.M.E.B IZOLINA ZANCOPÉ MUNARI 

RUA 26 Nº 1919 – JARDIM CIDADE ALTA – ORLÂNDIA-SP- 

 

XI - E.M.E.B ODETTE LEITE DE MORAES 

AV. H Nº1394 – JARDIM BOA VISTA – ORLÂNDIA-SP- 

 

XII - E.M.E.B FRANCISCO SALLES DE ABREU SAMPÁIO 

AV. 6 Nº 529 – CENTRO – ORLÂNDIA-SP- 
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XIII - E.M.E.B PROFESSORA SYLVIA FERREIRA JORGE SCHAFFER 

RUA 12 Nº 2291 – JARDIM SANTA RITA – ORLÂNDIA-SP- 

 

XIV - E.M.E.B PROFESSORA VICTÓRIA OLIVITO NONINO 

RUA 14 Nº 1303-A- JARDIM SIENA – ORLÂNDIA-SP- 

 

XV - E.M.E.B PROFESSORA MARIA APARECIDA DE MELO E SOUZA 

AV. M Nº 980 – JARDIM SIENA – ORLÂNDIA-SP- 

 

XVI - N.M.E.S PROFESSOR LUIZ CARLOS BÉRGAMO 

AV. M Nº 980 – JARDIM SIENA – ORLÂNDIA-SP- 

 

XVII - E.M.E.B ARTHUR OLIVA 

AVENIDA D Nº 600 – JARDIM BOA VISTA – ORLÂNDIA-SP- 

 

XVIII - E.M.E.B CORONEL FRANCISCO ORLANDO 

RUA 4 Nº 146 – CENTRO - ORLÂNDIA-SP- 

 

XIX - E.M.E.B PEDRO BORDIGNON NETO 

AV. 11 Nº 138-A- JARDIM BANDEIRANTES – ORLÂNDIA-SP- 

 

XX - E.M.E.B PROFESSORA IRACEMA MIELE 

AVENIDA 11 Nº 986 – CENTRO – ORLÂNDIA-SP- 

 

XXI - E.M.E.B MAURÍCIO LEITE DE MORAES 

RUA 26 Nº 1625 – JARDIM CIDADE ALTA – ORLÂNDIA-SP- 

 

XXII - E.M.E.B PROFESSORA ALCINEA GOUVEIA DE FREITAS 

TRAVESSA 20 Nº2404 – CONJ. HAB. DR. JULIO BUCCI-ORLÂNDIA-SP- 

 

XXIII – COORDENADORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO “JOÃO ALVES DE 

ANDRADE” 

AVENIDA DO CAFÉ, N.º 333 - CENTRO 
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ANEXO X - ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2015 

 

PROCESSO Nº 026/2015 

 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, CONSERVAÇÃO, REPARAÇÕES E ADAPTAÇÕES EM PRÉDIOS 

PÚBLICOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, LOCADOS E 

CONVENIADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E MÃO DE OBRA. 
 

 

 

Atestamos, para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2015, promovida 

pela Administração Pública Municipal, que o Sr. ___________________, RG nº 

___________, representante da empresa ____________________________, Fone/Fax: (__) 

_____________, E-mail :___________________________,esteve neste local em __/__/__, 

reconhecendo os locais de execução dos serviços. 

 

 

 

 

(Dados do representante da Administração Pública Municipal responsável pelo 

acompanhamento da vistoria) 

 

 

 

Nome completo:______________________________________ 

 

 

Cargo:_____________________________________________ 

 

 

Assinatura:__________________________________________ 
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ANEXO XI – MODELO DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA 

LICITAR 

 

 

 

 

 

 

Eu __________________________ (nome completo), RG nº _____, representante legal da 

_____________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

______________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as 

exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do PREGÃO 

PRESENCIAL N.º 019/2015, realizado pelo Município de Orlândia, inexistindo qualquer 

fato impeditivo de contratar com a Administração Pública Municipal, conforme previstos na 

legislação de regência. 

 

 

 

 

 

Orlândia, ______ de ________________ de 2015.  

 

 

 

 

_______________________________________  

Assinatura do representante legal  

Nome do representante:_____________________________________  

RG do representante:______________  
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ANEXO XII – DECLARAÇÃO PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

 

 

 

 

 

                                      (nome / razão social) _________________, inscrita no CNPJ n°. 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)_______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 

__________________ e do CPF nº. __________________, Inscrição Estadual n° ______________ e 

Inscrição Municipal n°___________, DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do artigo 27 da 

Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que 

a proponente não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, 

ainda, não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.  

 

 

 

 

Orlândia, ______ de ________________ de 2015.  

 

 

 

 

_______________________________________  

Assinatura do representante legal  

Nome do representante:_____________________________________  

RG do representante:______________  

 

 

 

 

 


